
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estâdo dê Sáo Paulo

Lei Ordinária no 2.204 de í4 de Abril de 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito com a Caixa Econômica
Federal, e dá outras providências.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto
à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos
mil reais), no àmbito do programa FINISA - Financiamento à lnfraestrutura e ao
Saneamento - Modalidade Apoio Financeiro, nos termos da Resolução CMN no 4.995
de 2410312022, e suas alteraçôes, destinados à aplicaçáo em Despesas de Capital, para
aquisiçáo de veículos automotivos, observada a legislação vigente, em especial as
disposiçóes da Lei Complementar no 101 , de 4 de Maio de 2000.

Art. 2o Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos
da operação de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder
ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo", as
receitas a que se referem o artigo 159, inciso l, alíneas "b', "d', "e" e "f', nos termos do
art. 167, lV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.
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CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal do
Município de Santa Cruz da Conceição-SP: Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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